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DECRETO N• 1180, DE 22 DE MARÇO DE 1982. 

Estabelece Tabela de Preço� para cor
ridas de aut:os de aluguel e dá outras 
providências. 

LAURO SPERA, Prefeito do Municfpio de Assis,no 
-

uso de suas atribuiçoes legais, devidamente autorizado pala le-

tra •e•, fncieo XI, do art. 3•, do Decreto-lei C011plementar n• i 

de 31 de dezembro de 1969; e 
Considerando que é da competência do municfpio 

fixar tarifa para corridas de aut:oe de aluguel (táxis), 
Considerando que consoante préviea entendimen

to• mantidos com a classe profissional de motorista• de táxis, dos 
diversos pontos autorizados na forma �gal; 

Considerando finalmente, que há necessidade de 
se disciplinar o preço das ta�ifae para corridas de autos de ai.!! 

gue I (táxis); 
D E C R E T A: 

Artigo I •  - Fica estabelecida a seguinte Tabela de Preços para 
corridas de autos de aluguel (táxis), a saber: 
PEBfME!BO YBBA!O PR ECOS 
Safda do Ponto 
Até o raio de 1.000 metros trl 200,00 
Além de 1.000 • cada 100 11 .. 10,00 
1.500 Km .. 250,00 
2.000 K11 • 3Q0,00 
2.500 Km • 350,00 
3.000 Km • 400,00 

3.500 Km • 450,00 
4.000 Km 

• 500,00 

4.500 Km 
• 550,00 

5.000 Km • 600,00 

5.500 Km 
.. 650,00 

6.000 Km • 700,00 
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6.500 Km 9Cat 750,00 

1.000 Km • 800,00 

SERVl�OS ESPECIAI S  PRE�OS 
Casamento completo c.t 3.000,00 

Ceaa-nto no rei igioao • 2.000,00 
Casamento no Civil • 1.000,00 
Batizado • 1.000,00 
Acome. Enterre Pedestre • 2.000,00 
Acomp. cerro fúnebre • 1.000,00 
Serviço por hora • 1.500,00 

Por hora de espera • 500,00 
Serviço por Km corrido • 35,00 
Volume acima de 60 cm • 30,00 
Serviço com hora .. reade 20% acréscimo 

Parágrafo Onico - A tabela referida neste artigo deverá ser af! 
xeda obrigat�riamente •• local viaf vel no vefculo. 

Artigo 2• - O não cu•primento da Tabela de Preço• estabelecida 
neste Decreto i•plicerá na cassação do esteciona11e!! 
to do Ponto de Táxi, autorizado ne forma da lei, •.!! 
jeito• ainda aa demais ••nçÕes pertinente• aos ser
viço• de táxis de Assis. 

Artigo 3• - A tabela referida no artigo I •  deste Deceeto entra
rá em vigor na data de aua publicação. 

Artigo 4• - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
-

caçeo. 
Artigo 5• - Revogam-se as diapoaiçÕes em contrário. 

Prefeitura Municipal de Asais, e de março de 1982. 

Lãuro pera 
Prefeito Municipal 

Administração 
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Publ icedo no Departamento de Administração da Prefeitura Municl 
pai de Aeeie em 22 de março de 1982. 

Luº 
Diretor do Dep 


